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LEI COMPLEMENTAR Nº 2.529/2019 

 
 

SÚMULA: ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL 
Nº 931/1999, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

Autoria: Executivo Municipal 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Alta Floresta - 
MT., “FAÇO SABER QUE A CÂMARA APROVOU E 
EU, NOS TERMOS DO ARTIGO 45 § 7º. DA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO PROMULGO A 
SEGUINTE LEI". 

 
 
Art. 1º Altera o artigo 7º da Lei Municipal nº 931/1999: 
 ........................................................................................................................  

Art. 7º São atividades específicas dos cargos de Técnico Administrativo 
Educacional, Técnico de Desenvolvimento de Educação Infantil e Apoio 
Administrativo Educacional o assessoramento ao Órgão Central da Instituição 
de Educação Pública Municipal (Órgãos do Sistema - Secretaria Municipal de 
Educação, Conselho Municipal de Educação e Unidades Escolares Públicas 
Municipais), a administração escolar, o desenvolvimento de tarefas 
relacionadas a multi-meios didáticos, nutrição escolar e manutenção de infra-
estrutura e transporte, obedecendo a seguinte descrição, dentre outras 
correlatas: 

 I - Técnico Administrativo Educacional: 

 a) Administração Escolar, cujas principais atividades são: escrituração, 
arquivo, protocolo, estatísticas, atas, transferências escolares, relatórios 
relativos ao funcionamento da secretária escolar; assistência e/ou 
administração dos serviços de almoxarifado, de planejamentos orçamentários 
e financeiros; de manutenção e controle da infraestrutura; de transporte, de 
manutenção, guarda e controle dos materiais e equipamentos para prática de 
esportes nas unidades escolares;  

 b) Multimeios Didáticos, cujas principais atividades: organizar, controlar 
e operar quaisquer aparelhos eletrônicos tais como: televisor, projetor de 
slides, computador, fotocopiadora, bem como outros recursos didáticos de 
uso especial, atuando ainda, na orientação dos trabalhos de leitura nas 
bibliotecas escolares, laboratórios e salas de ciência. 

 c) Profissional que exerce as atividades de recursos humanos, 
escrituração escolar, programas e convênios, transporte escolar, nutrição, 



 
Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA 
Gabinete do Presidente 

 

Lei Municipal nº 2.529/2019, de 8-nov-2019. fl. 2 de 5 
 

Avenida Colonizador Ariosto da Riva, 2349 – Centro – Cx.P. 261 – CEP 78580-000 – Alta Floresta-MT – Fone: (66) 3521-5030/5829/3716 
email: contato@altafloresta.mt.leg.br _   site: www.altafloresta.mt.leg.br 

 

compra e licitação, prestação de contas dentro da Secretaria Municipal de 
Educação.  

 II – Técnico em Desenvolvimento Infantil Educacional, cujas principais 
atividades são: auxiliar e apoiar o professor regente nas atividades 
pedagógicas e recreativas da Educação Infantil, promover e zelar pela 
higiene, alimentação, segurança e saúde das crianças; 

 III - Apoio Administrativo Educacional:  

 a) Nutrição Escolar, cujas principais atividades são: preparar os 
alimentos que compõem a merenda, manter a limpeza e a organização do 
local, dos materiais e dos equipamentos necessários ao refeitório e a cozinha, 
manter a higiene, a organização e o controle dos insumos utilizados na 
preparação da merenda e das demais refeições;  

 b) Manutenção de Infraestrutura, cujas principais atividades são: limpeza 
e higienização das unidades escolares, execução de pequenos reparos 
elétricos, hidráulicos, sanitários e de alvenaria, execução da limpeza das 
áreas externas incluindo serviço de jardinagem; 

 c) Transporte, cujas principais atividades são: conduzir os veículos 
pertencentes à Secretária Municipal de Educação de acordo com as 
disposições contidas no Código Nacional de Trânsito, manter os veículos sob 
sua responsabilidade em condições adequadas de uso e, detectar, registrar e 
relatar ao superior hierárquico todos os eventos mecânicos, elétricos e de 
funilaria anormais que ocorram com o veículo durante o uso; 

 d) Vigilância, cujas principais atividades são: fazer a vigilância das áreas 
internas e externas das unidades escolares e órgão central, comunicar ao 
diretor da unidade escolar todas as situações de risco à integridade física das 
pessoas e do patrimônio público; 

 e) Segurança, cujas principais atividades são: prevenir os alunos e os 
profissionais da educação de possíveis situações perigosas dentro da 
unidade escolar; controlar a entrada e saída de pessoas junto à unidade 
escolar e a Secretaria Municipal de Educação; detectar, registrar e relatar à 
direção da unidade escolar e/ou à chefia imediata, possíveis situações de 
risco a integridade física das pessoas e bens públicos.  

 Parágrafo único. Fica permitida a troca de setor de trabalho do servidor 
concursado, de acordo com a necessidade pública administrativa e desde que 
dentro da área de atuação do concurso, ficando a Secretaria Municipal de 
Educação responsável pela capacitação específica do servidor. 

 ........................................................................................................................  
 

Art. 2º Acrescenta o parágrafo único ao artigo 41 da Lei Municipal nº 931/1999: 
 ........................................................................................................................  



 
Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA 
Gabinete do Presidente 

 

Lei Municipal nº 2.529/2019, de 8-nov-2019. fl. 3 de 5 
 

Avenida Colonizador Ariosto da Riva, 2349 – Centro – Cx.P. 261 – CEP 78580-000 – Alta Floresta-MT – Fone: (66) 3521-5030/5829/3716 
email: contato@altafloresta.mt.leg.br _   site: www.altafloresta.mt.leg.br 

 

Art. 41.     A promoção do Profissional da Educação Pública Básica Municipal, 
de uma classe para outra, imediatamente superior à que ocupa, na mesma 
série de classes, dar-se-á em virtude da nova habilitação específica 
alcançada pelo mesmo, devidamente comprovada. 

 Parágrafo único. A progressão horizontal, Classe, obedecerá à titulação 
exigida, bem como o interstício de 03 (três) anos de uma Classe para outra, 
assim como da tabela inicial para a tabela com profissionalização. 

 ........................................................................................................................  
 

Art. 3º Altera o artigo 46 da Lei Municipal nº 931/1999: 
 ........................................................................................................................  

Art. 46.    Fica instituído como forma de vencimento por esta Lei 
Complementar, o piso salarial nacional para os Profissionais da Educação 
Pública Municipal pago de forma proporcional com a jornada de trabalho, 
abaixo do qual não deverá haver qualquer vencimento, ressalvada a 
diferenciação decorrente do regime de trabalho reduzido. 

 Parágrafo único. O piso salarial dos profissionais da educação pública e 
da educação básica será atualizado anualmente no mês de janeiro, utilizando 
o mesmo percentual de crescimento do valor anual mínimo por aluno, 
referente aos anos iniciais do ensino fundamental urbano, definidos nos 
termos da Lei 11.494/2007. 

 ........................................................................................................................  
 

Art. 4º Acrescenta o § 3º ao artigo 81 da Lei Municipal nº 931/1999: 
 ........................................................................................................................  

Art. 81.      Os enquadramentos dos atuais ocupantes dos cargos de professor 
e de servidores públicos da Educação Básica nesta Lei Complementar 
ocorrerão imediatamente após a promulgação da mesma, sendo que os 
efeitos financeiros somente se darão a partir do enquadramento conforme 
regulamentação específica. 

 I - o enquadramento do Técnico e Apoio Administrativos Educacionais se 
dará em dois momentos: 

 a) automaticamente, pelo grau de escolaridade, e em forma de 
vencimento, após a promulgação desta Lei Complementar; 

 b) pela conclusão da profissionalização específica. 

 § 1º No prazo máximo de 08 (oito) anos, os Profissionais da Educação 
Básica deverão completar os estudos necessários, de modo a serem 
enquadrados na nova carreira. 

 § 2º A complementação de estudos de que trata o parágrafo anterior 
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deve ser garantida pelo Município de Alta Floresta, através do órgão 
competente. 

 § 3º Fica concedida a permissão de escolha de permanência dos 
servidores da administração geral que estão atuando na Secretaria Municipal 
de Educação e progredindo pela carreira da Educação desde que: 

 I – estejam dentro dos quadros da Secretaria Municipal de Educação 
desde antes de 31/12/2003; 

 II – optem expressamente em permanecerem na Secretaria Municipal de 
Educação em até 30 dias após a promulgação desta lei, com Ofício 
direcionado ao Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal; 

 III – o cargo a ser preenchido dentro da Rede Pública Municipal de 
Ensino tem de ser equivalente ao cargo de concurso público em que o 
servidor público municipal foi empossado, principalmente em relação às 
atribuições. 

 ........................................................................................................................  

   
 Art. 5º Acrescenta o artigo 81-A à Lei Municipal nº 931/1999: 
 ........................................................................................................................  

Art. 81-A. Aos professores municipais das áreas do conhecimento que não 
tem mais vaga de concurso e já possuem nova habilitação fica autorizado o 
aproveitamento do profissional em outras áreas de atuação de professores 
que existam vagas, para tanto é necessário: 

 I – a Secretaria Municipal de Educação deve, no prazo de 30 dias após a 
promulgação da presente Lei apresentar o rol: 

 a) das vagas por área necessárias para o funcionamento do setor; 

 b) da quantidade de servidor concursado por área; 

 c) oportunizar-se-á a escolha pela área de concurso ou para área da 
nova habilitação, conforme definido através de Instrução Normativa 
especificando os critérios para tal; 

 d) da quantidade de servidores que deverão se manifestar pelo 
aproveitamento; 

 e) das vagas remanescentes por área. 

 II – o servidor deve estar dentro dos quadros de concurso da Secretaria 
Municipal de Educação; 

 III – O servidor deverá optar expressamente pelo aproveitamento no 
prazo de 10 dias após ser notificado pela Secretaria Municipal de Educação, 
sendo as vagas definidas por instrução normativa própria que oportunize ao 
profissional a escolha pela área de concurso ou área da nova habilitação; 
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 IV – o profissional deve apresentar comprovante de conclusão de curso 
superior na nova área de atuação no mesmo prazo do inciso III. 

 ........................................................................................................................  

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando autorizada a 
republicação da Lei com as alterações posteriores. 

  
Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
Alta Floresta, Mato Grosso, em 8 de novembro de 2019. 
 
 
 
 

Vereador EMERSON MACHADO 
Presidente 

 
 


